Minuta de Orientação para aplicação aos servidores municipais das regras de benefícios previstas na Emenda Constitucional nº 103, de 2019, e adicionalmente, para adequação das alíquotas de contribuição.
Esta Minuta de Orientação contém Projeto de Emenda à Lei Orgânica e Projeto de Lei Complementar.
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA E LEI COMPLEMENTAR
 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº ........., DE.........................., DE ............
 
Modifica o regime de previdência social, estabelece normas de transição e dá outras providências, de acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL de ............... promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:
 
Art. 1º  Esta Emenda à Lei Orgânica do Município .............modifica o Regime Próprio de Previdência Social municipal de acordo com a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
Art. 2º  O servidor vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do Município, e as regras para cálculo de proventos de aposentadoria e de pensão por morte estabelecidos em lei ordinária do Município.
§ 1º  É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º.  
§ 2º  Poderão ser estabelecidos por lei complementar do Município idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar.
§ 3º  Poderão ser estabelecidos por lei complementar do Município idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.
§ 4º  Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no caput, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do Município.  
 
Art. 3º  Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei Orgânica do Município:
I - os arts.......................;
II - o art. ........................
 
[bookmark: _ftnref1]Art. 4º  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de publicação das leis regulamentadoras das regras de transição e das regras gerais de elegibilidade ao benefício.[1]
 

[1] As regras de transição da reforma poderão constar expressamente desta sugestão de minuta de Emenda à Lei Orgânica do Município, ou, na forma sugerida no art. 4º deste modelo de orientação, a sua regulamentação poderá ser remetida à Lei Complementar.

